
Para emitir um TRT de Substituição é necessário estar logado na página do profissional. 
À vista disso, basta seguir as orientações abaixo: 

 

- Acesse o site: www.crtsp.gov.br   

- Clique em “Ambiente do Técnico” 
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Realize seu login digitando “CPF e Senha” anteriormente cadastrada. 
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Substituição de TRT 
 
 
No ambiente profissional clicar sobre o ícone “TRT – PREENCHER TERMO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
*Aviso Importante 
- Selecione o tipo de TRT do qual quer retificar/substituir conforme imagem de 
exemplo acima. 
- O profissional deverá estar com seu registro “Ativo” e “Adimplente” para essa 
solicitação. 
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 Substituição de TRT 
 
Após escolher o modelo, selecione a opção “SUBSTITUIÇÃO”, insira o número do TRT do qual 
quer substituir/retificar, cliquem em “OK” conforme a imagem 2 abaixo, selecione o “MOTIVO” e 
“JUSTIFIQUE” por escrito o motivo da alteração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
SAIBA MAIS 
Todos os demais campos a seguir serão os mesmos de preenchimento de TRT e deverão 
ser preenchidos conforme a necessidade. Se julgar necessário, visite o passo a passo do 
preenchimento do TRT correspondente. 
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